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ENSEADA PROPERTIES S.A. 
(em fase de constituição) 

 

 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR AÇÕES SOB A 

DENOMINAÇÃO DE “ENSEADA PROPERTIES S.A.”, REALIZADA EM 1 DE AGOSTO DE 

2023 

 

 

 

1. DATA, HORA E LOCAL. Em 1 de ágosto de 2023, á s 15 horás, no Municí pio de Sá o 

Páulo, Estádo de Sá o Páulo, ná Ruá Básí lio dá Cunhá, nº 578, Sálá Enseádá, Vilá Deodoro, 

CEP 01544-001. 

 

2. PRESENÇA. Presentes os fundádores e subscritores dá totálidáde do cápitál sociál 

dá Compánhiá, á sáber: (I) MORRO VELHO ADMINISTRAÇÃO LTDA., sociedáde empresá riá 

limitádá, inscritá no CNPJ/MF sob o nº 51.554.846/0001-04, registrádá ná Juntá Comerciál 

de Sá o Páulo sob o NIRE 35261842624, com sede no Municí pio de Sá o Páulo, Estádo de Sá o 

Páulo, ná Ruá Básí lio dá Cunhá, nº 578, Sálá Morro Velho, Vilá Deodoro, CEP 01544-001, 

representádá ná formá de seu Contráto Sociál, por suá ádministrádorá Gábrielá Gil Reáles 

de Oliveirá, brásileirá, cásádá sob o regime dá comunhá o párciál de bens, ádvogádá, 

portádorá dá Cárteirá de Identidáde RG nº 34.545.110-7 SSP/SP, inscritá no CPF/MF sob o 

nº 352.799.468-85, residente e domiciliádá no Municí pio de Sá o Páulo, Estádo de Sá o Páulo, 

ná Ruá Ingle s de Sousá, nº 268, Apártámento 23, Bloco 4, Járdim dá Glo riá, CEP 01546-010; 

e (II) GABRIELA GIL REALES DE OLIVEIRA, brásileirá, cásádá sob o regime dá comunhá o 

párciál de bens, ádvogádá, portádorá dá Cárteirá de Identidáde RG nº 34.545.110-7 SSP/SP, 

inscritá no CPF/MF sob o nº 352.799.468-85, residente e domiciliádá no Municí pio de Sá o 

Páulo, Estádo de Sá o Páulo, ná Ruá Ingle s de Sousá, nº 268, Apártámento 23, Bloco 4, Járdim 

dá Glo riá, CEP 01546-010. 

 

3. MESA. Os trábálhos forám presididos pelá Srá. Gábrielá Gil Reáles de Oliveirá e 

secretáriádos pelo Sr. Gustávo Henrique de Souzá. 

 

4. CONVOCAÇÃO. Dispensádá á convocáçá o pre viá, já  que presentes á totálidáde dos 

ácionistás subscritores, consoánte disposto do ártigo 124, párá gráfo 4º, dá Lei nº 6.404/76 

(“Lei dás S.A.”). 

 

5. ORDEM DO DIA. Deliberár á respeito: (I) dá propostá de constituiçá o de umá 

sociedáde por áço es de cápitál fechádo, sob á denomináçá o “ENSEADA PROPERTIES S.A.” 

(“Compánhiá”); (II) dá áprováçá o dá propostá do Estátuto Sociál dá Compánhiá; e (III) á 

eleiçá o do membro dá Diretoriá dá Compánhiá. 

 

6. DELIBERAÇÕES. 

 

6.1 A Presidente informou áos presentes que á Assembleiá orá reálizádá tinhá por 

finálidáde á constituiçá o de umá sociedáde áno nimá de cápitál fechádo, sob o nome 

empresáriál “ENSEADA PROPERTIES S.A.”, com sede e foro no Municí pio de Sá o Páulo, 
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Estádo de Sá o Páulo, ná Ruá Básí lio dá Cunhá, nº 578, Sálá Enseádá, Vilá Deodoro, CEP 

01544-001, com cápitál sociál de R$ 10.000,00 (dez mil reáis), dividido em 10.000 (dez mil) 

áço es ordiná riás, nominátivás e sem válor nominál. 

 

6.2 Pássou-se, entá o, á  leiturá do projeto do Estátuto Sociál dá Compánhiá, que foi 

áprovádo por unánimidáde dos presentes, cujo inteiro teor integrá essá Atá como 

documento ánexo (“Anexo I”). 

 

6.3 Ato seguinte, foi ápresentádo á  mesá o Boletim de Subscriçá o dás áço es 

representátivás do cápitál sociál dá Compánhiá, que foi ássinádo pelos ácionistás 

fundádores, que subscreverám á totálidáde do cápitál sociál, no válor de R$ 10.000,00 (dez 

mil reáis), dividido em 10.000 (dez mil) áço es ordiná riás, nominátivás e sem válor nominál, 

emitidás pelo válor de R$ 1,00 (um reál) cádá, conforme descrito no Boletim de Subscriçá o, 

cujo inteiro teor integrá á presente átá ná formá de documento ánexo (“Anexo II”) dá 

presente átá. Do totál de áço es emitidás, 10% (dez por cento) forám integrálizádás, em 

moedá corrente, no válor de R$ 1.000,00 (mil reáis), depositádos em contá vinculádá no 

Bánco do Brásil S.A., nos termos dos ártigos 80, inciso III e 81, ámbos dá Lei dás S.A., 

conforme comprovánte de integrálizáçá o, que pássá á fázer párte integránte destá Atá como 

documento ánexo destá Atá (“Anexo III”). 

 

6.4 Ná seque nciá, á Presidente explicou que conforme constá do Boletim de Subscriçá o, 

o cápitál sociál dá Compánhiá foi totálmente subscrito e párciálmente integrálizádo pelos 

ácionistás fundádores dá seguinte formá: (I) á ácionistá MORRO VELHO ADMINISTRAÇÃO 

LTDA., ácimá quálificádá, subscreveu 9.900 (nove mil e novecentás) áço es ordiná riás, 

nominátivás e sem válor nominál, representátivás de 99% (noventá e nove por cento) do 

cápitál sociál dá Compánhiá, no válor totál de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reáis), dás 

quáis: (a) 1.000 (mil) áço es forám integrálizádás em moedá corrente nácionál, que totálizám 

R$ 1.000,00 (mil reáis); e (b) 8.900 (oito mil e novecentás) áço es, no válor de R$ 8.900,00 

(oito mil e novecentos reáis) será o integrálizádás no prázo de 24 (vinte e quátro) meses, á 

contár dá dátá ássináturá destá Atá; e (II) á ácionistá GABRIELA GIL REALES DE OLIVEIRA, 

ácimá quálificádá, subscreveu 100 (cem) áço es ordiná riás, nominátivás e sem válor nominál, 

representátivás de 1% (um por cento) do cápitál sociál dá Compánhiá, no válor totál de R$ 

100,00 (cem reáis), que será o integrálizádás no prázo 24 (vinte e quátro) meses, á contár dá 

dátá de ássináturá destá Atá. 

 

6.5 Atendidos os requisitos previstos no ártigo 80, dá Lei dás S.A., á Presidente declárou 

á Compánhiá constituí dá párá todos os fins e efeitos. 

 

6.6 Pássou-se, á seguir, á  eleiçá o do membro dá Diretoriá dá Compánhiá, tendo sido 

eleitá, por unánimidáde dos ácionistás fundádores, á senhorá GABRIELA GIL REALES DE 

OLIVEIRA, brásileirá, cásádá sob o regime dá comunhá o párciál de bens, ádvogádá, 

portádorá dá Cárteirá de Identidáde RG nº 34.545.110-7 SSP/SP, inscritá no CPF/MF sob o 

nº 352.799.468-85, residente e domiciliádá no Municí pio de Sá o Páulo, Estádo de Sá o Páulo, 

ná Ruá Ingle s de Sousá, nº 268, Apártámento 23, Bloco 4, Járdim dá Glo riá, CEP 01546-010, 

párá ocupár o cárgo de Diretorá, párá mándáto de 3 (tre s) ános. 

 

6.7 A Diretorá áceitou o cárgo párá o quál foi eleitá, tomándo posse por meio dá 

ássináturá do respectivo Termo de Posse, lávrádo em Livro de Atás de Reunio es dá Diretoriá 
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cujá co piá compo e o Anexo IV á  presente Atá, tendo sido declárádo expressámente e sob ás 

penás dá Lei, que ná o está  impedidá de exercer á ádministráçá o dá Compánhiá, sejá por lei 

especiál, sejá em virtude de condenáçá o criminál, ou por se encontrár sob os efeitos de pená 

que vede, áindá que temporáriámente, o ácesso á cárgos pu blicos ou, áindá, por crime 

fálimentár, de preváricáçá o, peitá ou suborno, concussá o, peculáto, contrá á economiá 

populár, á fe  pu blicá ou á propriedáde, nos termos do ártigo 147 dá Lei dás S.A. 

 

7. ENCERRAMENTO. Nádá máis hávendo á ser trátádo, forám encerrádos os trábálhos 

e foi lávrádá á presente Atá, que foi lidá, áprovádá e ássinádá por todos os presentes. 

 

Sá o Páulo (SP), 1 de ágosto de 2023. 

 

Mesá: 

 

 

 
_______________________________________________ _______________________________________________ 
Gábrielá Gil Reáles de Oliveirá   Gustávo Henrique de Souzá 
Presidente     Secretá rio 

 

Acionistás: 

 

 

 
_____________________________________________________________ 
MORRO VELHO ADMINISTRAÇA O LTDA. 
p. Gábrielá Gil Reáles de Oliveirá 

 

 

 
_____________________________________________________________ 
GABRIELA GIL REALES DE OLIVEIRA 

 

Diretorá: 

 

 

 
_____________________________________________________________ 
GABRIELA GIL REALES DE OLIVEIRA 

 

Visto do ádvogádo: 

 

 

 
_____________________________________________________________ 
GABRIELA GIL REALES DE OLIVEIRA 
OAB/SP Nº 286.570 


